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                                                       o longo da história, tornou-se evi-
dente que a função dos Tribunais transcende a de 
apenas julgar e aplicar a lei, assumindo também o 
papel indispensável de disseminar conhecimento 
e fomentar reflexões sobre questões legais, promo-
vendo debates e contribuindo para o desenvolvi-
mento do saber jurídico. Assim, ainda no contexto 
das celebrações dos 150 anos do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Pará, esta edição da TJPA Revista 
reafirma o nosso compromisso com o progresso e 
a evolução do conhecimento jurídico. 

A presente revista, que chega ao nº 121, já 
conhecida e consolidada entre as grandes publi-
cações do gênero, proporciona um espaço para a 

troca de ideias entre juristas, advogados, acadê-
micos e operadores do direito. Sob a liderança do 
desembargador Rômulo Ferreira Nunes na comis-
são, esta edição destaca-se pela criteriosa seleção 
de seu conteúdo, oferecendo o melhor em infor-
mações e uma diversidade de perspectivas que 
enriquece os debates, trazendo aspectos para me-
lhorias no sistema judiciário.

Convidamos todos para a leitura e reflexão 
sobre os artigos aqui selecionados, esperando que 
inspirem discussões e contribuam para o aprimo-
ramento do conhecimento e das práticas judiciais 
no nosso Estado e no mundo. 

Boa leitura!
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Editorial

A edição de número 121 desta 
Revista do TJPA, que ora dis-

ponibilizamos à leitura de conhecimento e con-
sulta informativa e esclarecedora da sociedade, 
continua cumprindo religiosamente os objetivos 
que determinaram a publicação. A exemplo dos 
números anteriores e, certamente, dos que virão, 
suas páginas acolhem matérias técnicas, artigos 
acadêmicos, conteúdos contemplando decisões 
judiciais marcantes e exemplos de ações bem-su-
cedidas do emprego, com resultados práticos cada 
vez mais promissores, de técnicas que se revelam 
e se comprovam na solução  adequada aos proble-
mas comportamentais submetidos ao juízo cor-
respondente aos respectivos tratamentos.

Há uma rica coleção de textos de relevân-
cia a quantos militam e cultuam os argumentos 
e fundamentos contidos nas ações e decisões 
que se relacionam, direta ou indiretamente, com 
as funções do direito e da Justiça, observando a 
dinâmica inerente à vida e aos costumes, Nes-
se particular, ganha destaque a matéria sobre 
a utilização dos “nudges” nas sessões de busca 
de soluções consensuais de conflitos em que se 
disputam interesses e direitos em relação à Lei. 
Constitui uma forma de prestação de relevan-

tes serviços à sociedade, nos quais se permite 
persuadir as partes para que abreviem as solu-
ções de causas, evitando a judicialização das 
questões experimentando, ao final, o conforto 
de que todos saem ganhando de alguma forma. 
Vale a pena, a propósito, satisfazer a inevitável 
curiosidade sobre o  significado dessa ferramen-
ta, que se resume simplesmente no conceito de 
“um ramo da economia comportamental que 
visa a estudar e trabalhar técnicas de persuasão. 
Numa conversão literal para a língua portugue-
sa, “nudge” significa um “empurrão”, também 
vertido como “teoria do incentivo”, maneira de 
apresentar uma proposta para uma determinada 
pessoa prevendo a resposta que terá. Populariza-
do por Richard Thaler e Cass Sunstein, remonta 
aos estudos do Nobel Daniel Kahneman. Em seus 
experimentos, o estudioso questiona a visão clás-
sica da economia de que as decisões humanas 
são tomadas com base em uma análise racional 
de custo-benefício.

Tudo quanto magistrados, operadores do 
Direito e da Justiça, estudantes e pesquisadores 
poderão desfrutar para as atividades e tarefas nas 
quais, certamente, sempre haverá elementos de 
conhecimento e sabedoria a serem sorvidos.

Desembargador Rômulo José Ferreira Nunes 
Presidente da Comissão de Súmula, Jurisprudência, Biblioteca e Revista
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Resumo 
Comemorar 150 anos é também uma oportunidade 
para contar histórias contidas e entrelaçadas na li-
nha do tempo do sesquicentenário do TJPA: histórias 
sobre pessoas, direitos e deveres, transformações da 
realidade e espaços regionais, bem como sobre tra-
balho. Este artigo aborda o trabalho realizado pelas 
equipes multidisciplinares que atuam no âmbito ju-
dicial, ao tempo em que também apresenta resulta-
dos de uma pesquisa realizada com trabalhadores de 
equipes multidisciplinares do TJPA. Essas equipes, 
geralmente, são compostas por assistentes sociais, 
pedagogos e psicólogos que desempenham diver-

sas atividades de cunho técnico, a fim de subsidiar e 
cumprir decisões judiciais em processos sobre situa-
ções bastante complexas. No Brasil, a inserção desses 
profissionais na seara da justiça data da quarta déca-
da do século XX. Entre janeiro e março de 2021 em 
uma pesquisa qualitativa foram entrevistados 17 in-
tegrantes de equipes multidisciplinares do Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará, no município de Belém, 
além de 02 gestores de equipes. Os dados coletados 
foram analisados com base na Análise de Conteúdo 
Temática e em conceitos referenciais da Ergonomia 
da Atividade e da Psicodinâmica do Trabalho, sendo 
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De forma específica, este artigo pretende abor-
dar e destacar o trabalho realizado pelas equipes 
multidisciplinares que atuam no âmbito judicial e 
também apresentar achados de uma pesquisa reali-
zada com trabalhadores de equipes multidisciplina-
res do TJPA.

Nos diversos espaços de trabalho da justiça bra-
sileira há equipes multidisciplinares ou grupos de tra-
balhadores com formações profissionais diferentes, 
atuando em áreas com particularidades bem espe-
cíficas como Varas de Infância e Juventude, Família, 
Violência contra Crianças e Adolescentes, Violência 
Doméstica e Familiar contra Mulheres, dentre outras. 

Em sua maioria, são compostas por assistentes 
sociais, pedagogos e psicólogos que integram servi-
ços de apoio direto1 aos juízes na análise de processos 
judiciais e, em seu labor diário, desempenham diver-
sas atividades de cunho técnico a fim de subsidiar e 
(também cumprir) decisões judiciais em processos 
sobre situações bastante complexas, cabendo-lhes 
ainda o desafio de vivenciar a articulação interdisci-
plinar no contexto do trabalho.

A possibilidade de um olhar qualificado capaz 
de perceber e desvelar aspectos que subjazem ao que 
é aparente nos fenômenos sociais presentes nas di-
versas situações abordadas nos processos que tra-
mitam nas Varas Judiciais tem sido apontada como 
sinalizador da relevância do trabalho de equipes 
multidisciplinares no contexto judicial. 

DESENVOLVIMENTO

s equipes multidisciplinares em 
comento geralmente congregam 
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identificadas cinco categorias temáticas. As percep-
ções dos participantes qualificaram o trabalho das 
equipes multidisciplinares como essencial para a 
ampliação do olhar dos magistrados e do acesso dos 
cidadãos a direitos sociais.  Há sofrimento, há adoe-
cimento, há prazer e há investimentos estratégicos, 
especialmente por parte dos profissionais das equi-
pes, na cooperação, no reconhecimento do trabalho e 
na saúde psíquica, graças ao que o trabalho segue e a 
subjetividade deles é desenvolvida. 

Palavras-chave: justiça; equipes multidisciplinares; 
trabalho.

INTRODUÇÃO

historiografia do Poder Judiciá-
rio brasileiro registra que no mês de 

agosto do ano de 1873 havia quatro Tribunais ou Re-
lações instalados no Brasil imperial (Bahia, Rio de Ja-
neiro, Maranhão e Pernambuco). No dia 06 daquele 
mesmo mês e ano, por meio do Decreto nº 2.342, fo-
ram criados sete novos Tribunais (ou Relações), sen-
do eles do Ceará, Goiás, Mato Grosso, Minas Gerais, 
Pará, Rio Grande do Sul e São Paulo, de modo que no 
ano em curso (2023) comemora-se o sesquicentená-
rio destas sete instituições judiciárias.

Comemorar 150 anos é também uma oportu-
nidade para contar histórias contidas e entrelaçadas 
na linha do tempo deste sesquicentenário: histórias 
sobre pessoas, direitos e deveres, transformações da 
realidade e espaços regionais, bem como sobre tra-
balho enquanto atividade humana criativa, potente 
para a transformação do mundo e de si mesmo. 

A

A

trabalhadores representantes de profissões e saberes 
com inegáveis intersecções na questão social e na 
elaboração, gestão e execução de políticas públicas.

O entendimento de questão social que se pre-
tende aqui compartilhar diz respeito “à expressão do 
processo de produção e reprodução da vida social na 
sociedade burguesa, da totalidade histórica concreta. 
Disso presume-se que ela “[...] é indissociável da so-
ciabilidade capitalista fundada na exploração do tra-
balho, que a reproduz de modo ampliado. Ela envolve 
uma arena de lutas políticas e culturais contra as de-
sigualdades socialmente produzidas. Suas expres-
sões condensam múltiplas desigualdades, mediadas 
por disparidades nas relações de gênero, caracterís-
ticas étnico-raciais e formações regionais, colocando 
em causa amplos segmentos da sociedade civil no 
acesso aos bens da civilização” (IAMAMOTO, 2008).

No Brasil, a inserção desses profissionais na se-
ara da justiça data da quarta década dos anos 1900. 
Não obstante, em razão da escassez de estudos acerca 
do trabalho desses atores sociais no âmbito judicial, 
parece que essa presença multidisciplinar atuando 
diretamente na análise dos processos judiciais ainda 
causa certa surpresa, e até estranheza, para muitas 
pessoas pouco familiarizadas com os meandros da 
realidade e processualidade no âmbito dos tribunais 
de justiça. Isto possivelmente se deve ao desconheci-
mento quanto à natureza e complexidade do traba-
lho realizado.

As situações apresentadas em um processo 
judicial expressam as diferentes feições assumidas 
pela questão social no país, nos estados, nos muni-
cípios, nas cidades e nas localidades mais remotas 
e pouco visíveis. São situações de matizes diversos 
e envolvem o estabelecimento e/ou rompimento de 
relações entre pessoas, violências, vulnerabilidades 
de ampla abrangência, riscos de violação de direitos 
e a garantia de direitos, etc. Em resumo, pode-se dizer 
que as pessoas chegam a um Tribunal com o legítimo 
intuito de garantir direitos e resolver conflitos. 

Conflito, litígio, disputa em torno de algo ou de 
alguém e a lógica adversarial são elementos que ge-
ralmente se fazem presentes da moldura contextual 

dos processos judiciais. É nesse cenário que atuam 
as equipes multidisciplinares, mediante a opera-
cionalidade de seu trabalho, a fim de oferecer aos 
julgadores das ações judiciais (juízes) subsídios que 
ampliem o olhar da Justiça sobre aspectos que subja-
zem às demandas judiciais propriamente ditas e os 
auxiliem em suas decisões judiciais.

Como e quando eles entraram na linha do tem-
po do sesquicentenário ora celebrado e na própria 
historicidade do judiciário nacional e paraense? 

Ao longo dos anos, o Poder Judiciário que re-
presenta a intermediação entre o Estado e o cidadão 
que a ela recorre, vem lidando com desafios em suas 
dimensões estruturais, organizacionais e deontológi-
cas para se tornar “[...] uma instituição que tem de en-
frentar o desafio de alargar os limites de sua jurisdição, 
modernizar suas estruturas organizacionais e rever 
seus padrões funcionais, para sobreviver como poder 
autônomo e independente” (FÁVERO, 2005, p. 41). 

No processo de emissão de uma decisão judi-
cial, o juiz não pode se ater a apenas interpretar as leis 
de forma literal, uma vez que ele vai julgar situações 
atinentes a homens em sua dimensão biopsicosso-
cial complexa. Desta feita, o saber jurídico precisa 
cercar-se de outros saberes e com eles construir um 
diálogo e uma interação que proporcione uma com-
preensão ampliada da realidade objetiva e subjetiva 
das situações abordadas nos processos judiciais.

Sabe-se, contudo, que a abertura desse novo 
espaço para outros saberes diferentes do Direito se 
deu intensivamente em resposta à necessidade de 
assegurar a realização do controle social, conteúdo 
da função política da instituição jurídica.

Ao considerarmos as determinações históricas 
dessa construção no Brasil torna-se perceptível que 
isto se deu de acordo com a feição social e política do 
país em meio às transformações da realidade social 
em um contexto de transição sociopolítica marcado 
pelo avanço das ideias liberais, por alterações nas leis 
trabalhistas e sociais e pela posterior adoção de uma 
política estatal de proteção social. 

ALAPANIAN (2008, p. 26) fornece uma noção 
desta conjuntura e motivação quando discorre acer-

TJPA REVISTA 15

1 O artigo 2º da Resolução nº 219/2016 do Conselho Nacional de Justiça considera como áreas de apoio direto à atividade judicante 

setores com competência para impulsionar diretamente a tramitação de processo judicial, tais como: (...) setores de perícia (contábil, 

médica, de serviço social e de psicologia), arquivo.



ca da inserção de médicos e comissários de vigilância 
na seara da Justiça através da Lei 2.059, de 1924, que 
dispôs sobre a criação do Juízo Privativo de Menores 
na cidade de São Paulo e que, ao definir a composição 
do juizado e as atribuições de seus integrantes, trou-
xe a seguinte determinação em seu Artigo 3º: 

“O juízo privativo de menores se 
comporá, além do respectivo juiz, 
dos seguintes funcionários: 1 cura-
dor e promotor; 1 médico; 1 escri-
vão; escrevente habilitado; comis-
sários de vigilância (2 homens e 1 
mulher); officiaes de justice; 1 ser-
vente e porteiro.” 

Cabia ao médico realizar exames periciais por 
meio de visitas domiciliares para averiguar os ante-
cedentes hereditários dos menores, visto que à épo-
ca da criação desta lei, era dada grande importância 
à hereditariedade (filhos tendem a ser semelhantes 
aos pais, que transmitem características boas ou 
más) e a eugenia (formação de gerações mais sadias 
através da escolha de parceiros). 

Aos comissários cabia a função de fiscalização 
e vigilância, tendo eles sido o embrião do Departa-
mento de Serviço Social que anos depois foi consti-
tuído em São Paulo e no Rio de Janeiro. 

À medida que o discurso de proteção social foi 
encampado pelos representantes políticos da nova 
ordem social estabelecida a partir de 1930, a avalia-
ção e a condução das situações envolvendo menores 
passou a ser feita com base na ótica do controle e da 
fiscalização. Nesse contexto, paulatinamente foram 
se consolidando novos espaços ocupacionais nos Ju-
ízos da Infância e Juventude e, também, da Família.

Dentro dessa perspectiva, a inserção de outros 
saberes no campo jurídico ensejou a reflexão crítica 
acerca desse espaço ocupacional para diversas cate-
gorias profissionais como o Serviço Social, a Psicolo-
gia, a Pedagogia, dentre outros. 

Como já referido anteriormente, as equipes 
multidisciplinares em foco nesta pesquisa são com-
postas por Assistentes Sociais, Pedagogos e Psicólo-
gos que, em sua grande maioria, foram inseridos no 
TJPA através de concurso público, razão pela qual 
também são denominados de servidores públicos 
ocupantes de cargos públicos. 

Inicialmente, de acordo com o relato de teste-
munhas oculares do processo de inserção e amplia-
ção da presença desses profissionais no TJPA, alguns 
profissionais que ali já trabalhavam exercendo ati-
vidades de cargos de nível médio de escolaridade 
requereram reenquadramento de função à medida 
que concluíram cursos de nível superior nas áreas de 
Pedagogia, Psicologia e Serviço Social, a fim de que 
pudessem aplicar os conhecimentos adquiridos ante 
a necessidade/demanda por tal atendimento no cur-
so da instrução processual. 

Informações fornecidas por servidores do TJPA 
que testemunharam os  primeiros movimentos em 
prol da agregação desses novos saberes junto às ati-
vidades finalísticas do Tribunal e da composição das 
equipes multidisciplinares, indicam que outros pro-
fissionais, entretanto, sequer solicitaram reenquadra-
mento, tendo voluntariamente se disposto a destinar 
seus conhecimentos e parte de seu tempo para a es-
truturação de um atendimento voltado para as ques-
tões de viés social que escapavam ao olhar do Direito. 

No processo de inserção dessas especialidades, 
inicialmente o Serviço Social e a Psicologia, o Juizado 
da Infância e Juventude2 em Belém/PA foi o primeiro 
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espaço de atuação de assistentes sociais e psicólogos 
no TJPA na década de 1980, cabendo também regis-
trar a presença do saber sociológico naquela unidade 
judiciária já àquela época. 

No ano de 1989, com base no relato de colegas 
que vivenciaram aquele momento, a atuação des-
ses profissionais (por meio da iniciativa pessoal de 
alguns deles) se espraiou para além da ambiência 
do então Juizado da Infância e Juventude, sendo 
ampliada para outras matérias como as do Direito 
de Família que naquele momento tramitavam nas 
Varas Cíveis existentes na comarca da capital. Essa 
mobilização deu início a um trabalho específico em 
relação às questões da seara da Família que anos 
mais tarde foi regulamentado.

E o que dizer da inserção do saber pedagógico 
no TJPA? Sabe-se que ali os primeiros pedagogos, na 
década de 1990, foram profissionais não concursa-
dos, admitidos no exercício da função por reenqua-
dramento funcional, após a conclusão de curso supe-
rior em Pedagogia. 

Acerca da inserção de pedagogos concursados, 
em um estudo realizado em 2012, Freitas esclarece 
que:

“Nessa perspectiva de compreen-
são e organização da sociedade, 

na qual o Poder Judiciário tem por 
finalidade a garantia dos direitos 
do homem e na representação do 
juiz, aquele quem vai julgar o ‘justo 
e o injusto’, é que o pedagogo vem 
desenvolvendo seu trabalho desde 
o ano de 2006, quando foram inse-
ridos no quadro de serventuários 
da justiça paraense para, junto com 
assistentes sociais e psicólogos, re-
alizar trabalho que vise à garantia 
dos direitos humanos e sociais das 
pessoas.” (FREITAS, 2012, p. 46).

 
Pelo fato de o campo sociojurídico ser um espa-

ço ocupacional relativamente novo para a Pedagogia, 

há poucos estudos acerca do fazer do Pedagogo ali e 
ao que parece ainda há alguma nebulosidade quanto 
à compreensão desse fazer, especialmente pelos pa-
res, conforme o estudo de FREITAS (2012). 

A pedagogia jurídica é um campo em constru-
ção do ponto de vista epistemológico e prático. Não 
obstante, nos últimos anos trabalhos relevantes 
vêm lançando luz para a adequada compreensão 
do alcance e das possibilidades e limites do trabalho 
desses profissionais no campo judicial, a exemplo 
do estudo de FREITAS (2012) e do livro “Pedagogia 
Jurídica no Brasil” lançado este ano e composto por 
artigos escritos por pedagogos de diversos tribunais 
brasileiros, inclusive do TJPA.

A inserção do saber psicológico no TJPA, como 
já mencionado anteriormente, remonta à década de 
1980. A intervenção profissional de psicólogos tem 
sido valorizada e ampliada na instituição dadas as 
requisições presentes em várias leis e a potente con-
tribuição que este saber pode oferecer para a resolu-
ção de diversas demandas judiciais; prova disto é o 
considerável número de psicólogos admitidos nos 
últimos quatro concursos públicos realizados (mais 
de setenta profissionais), especialmente para a área 
fim, onde sua presença é nitidamente predominante 
em relação a área meio.

A atuação e o exercício profissional dos inte-
grantes das equipes multidisciplinares em foco nes-
te estudo são regulamentados por leis específicas e 
orientados por resoluções editadas por seus órgãos 
de classe a nível federal e/ou regional (Conselho Fe-
deral de Serviço Social/CFESS e Conselho Regional 
de Serviço Social/CRESS para assistentes sociais, 
Conselho Federal de Educadores e Pedagogos/CFEP 
para pedagogos e Conselho Federal de Psicologia/
CFP e Conselho Regional de Psicologia/CRP para 
psicólogos). 

Portanto, tais atores contam com regramentos 
específicos à profissão que exercem aos quais estão 
subordinados civil e eticamente. Este é um aspecto 
fundamental que importa ser considerado.

Mas, há algumas normas que referenciam o 
fazer de assistentes sociais, psicólogos e pedagogos 
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2 Órgão do TJPA responsável pelo processamento e julgamento dos feitos judiciais em matérias/assuntos referentes à Infância e 

Juventude. Atualmente, no TJPA há quatro Varas da Infância e Juventude na Comarca da Capital, cujas atribuições são previstas nos 

artigos 148 c/c art. 98 e 149 da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. A 1ª Vara teve sua competência definida na Reso-

lução nº 023/2007-GP, art. 1º, inciso XV. A 2ª, 3ª e 4ª Varas tiveram sua competência definida na Resolução nº 019/2014.



que integram as equipes multidisciplinares em foco 
nesta pesquisa que, igualmente, fazem parte da or-
ganização do trabalho no TJPA. São normas que ver-
sam sobre o conteúdo das tarefas prescritas e sobre 
atitudes e comportamentos esperados, a exemplo do 
Plano de Carreira, Cargos e Remuneração/PCCR e do 
Código de Ética dos Servidores do TJPA, respectiva-
mente. 

O PCCR do TJPA, instituído pela Lei 
6.969/2007, em seu Anexo IV (Especificação dos 
Cargos) descreve as atribuições para atuar como as-
sistente social, pedagogo e psicólogo nos fóruns cível 
ou criminal.

Quadro 1: Atribuições definidas por especialidade 
no PCCR

Para atuar como Assistente Social:
1) assessorar dirigentes e magistrados, através de 
pareceres técnicos em processos que requeiram co-
nhecimentos específicos da ciência em apreço; 2) 
realizar entrevista com menores e seus responsáveis 
legais, visando atender ordens judiciais; 3) efetuar 
visitas domiciliares, para obter informações socioe-
conômicas; 4) entrevistar os requerentes, emitindo 
pareceres sobre processo judicial; 5) elaborar relató-
rios sobre diligências ou ordens judiciais, relativas 
a processos; 6) fornecer, por escrito, ou verbalmente, 
em audiência, mediante laudos de estudo social, 
subsídios para embasar processos de guarda, tutela, 
adoções nacional e internacional de crianças e ado-
lescentes, e destituição de poder familiar; 7) acompa-
nhar o Oficial de Justiça em procedimentos de busca 
e apreensão de crianças e adolescentes; 8) acompa-
nhar a visita dos pais aos filhos, em processos de 
regulamentação de visitas; 9) desenvolver trabalhos 
de aconselhamento, orientação, encaminhamento, 
prevenção e diligências, sob subordinação da auto-
ridade judiciária, assegurada o livre parecer técnico; 
10) fornecer subsídios ao Juiz em sua sentença, após 
análise dos aspectos psicossocial e econômico dos 
requerentes de ações; 11) manter atualizado registros 

do quantitativo de atendimentos executados, para o 
levantamento de dados e relatórios de atividades da 
sua área de atuação; 12) executar outras tarefas ati-
nentes à categoria que lhes forem atribuídas.

Para atuar como Pedagogo:
1) assessorar dirigentes e magistrados, através de pa-
receres técnicos em processos que requeiram conhe-
cimentos específicos da ciência em apreço; 2) realizar 
entrevista com menores e seus responsáveis legais, 
visando a atender ordens judiciais; 3) efetuar visitas 
domiciliares para obter informações sobre a situação 
psicossocial dos menores; 4) entrevistar os reque-
rentes, emitindo parecer sobre processo de guarda, 
tutela, busca e apreensão; 5) elaborar relatórios obre 
diligências ou ordens judiciais relativas a processos; 
6) fornecer, por escrito, ou verbalmente, em audiên-
cia, mediante laudos de estudo social, subsídios para 
embasar processos de guarda, tutela, adoções nacio-
nal e internacional de crianças e adolescentes, e des-
tituição de poder familiar; 7) desenvolver trabalhos 
de aconselhamento, orientação, encaminhamento, 
prevenção e diligências, sob subordinação da auto-
ridade judiciária, assegurada o livre parecer técnico; 
8) fornecer subsídios ao Juiz em sua sentença, após 
análise dos aspectos psicossocial e econômico dos 
requerentes de ações; 9) manter atualizado registros 
do quantitativo de atendimento executados, para o 
levantamento de dados e relatórios de atividades da 
área; 10) executar outras tarefas atinentes à categoria 
que lhes forem atribuídas.

Para atuar como Psicólogo:
1) assessorar dirigentes e magistrados, através de pa-
receres técnicos em processos que requeiram conhe-
cimentos específicos da ciência em apreço; 2) reali-
zar avaliação psicológica; 3) realizar entrevistas com 
menores e seus responsáveis legais visando atender 
ordens judiciais; 4) efetuar visitar domiciliares para 
obter informações sob a situação psicosocial de me-
nores; 5) elaborar relatórios sob diligências ou ordem 
judiciais relativas a processos; 6) entrevistar os re-
querentes emitindo parecer sobre processos de guar-
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da, tutela, busca e apreensão; 7) fornecer, por escrito, 
ou verbalmente, em audiência, mediante laudos de 
estudo social, subsídios para embasar processos de 
guarda, tutela, adoções nacional e internacional de 
crianças e adolescentes, e destituição de poder fa-
miliar; 8) desenvolver trabalhos de aconselhamento, 
orientação, encaminhamento, prevenção e diligên-
cias, sob subordinação da autoridade judiciária, asse-
gurada o livre parecer técnico; 9) fornecer subsídios 
ao Juiz em sua sentença, após análise dos aspectos 
psicossocial e econômico dos requerentes de ações; 
10) manter atualizado registros do quantitativo de 
atendimentos executados, para o levantamento de 
dados e relatórios de atividades da sua área de atua-
ção; 11) executar outras tarefas atinentes à categoria 
que lhes forem atribuídas.

Fonte: Lei Estadual 6.969/2007.

Como pode ser observado, o rol de atribuições 
dos cargos em foco comporta muitas semelhanças e 
poucas especificidades, praticamente replicando as 
mesmas atribuições entre os três saberes e fazeres 
profissionais em foco.

Ao que parece, quando da escrita do documen-
to não havia muita clareza acerca do que poderia ser 
a atuação diferencial dessas especialidades, pois o 
texto espelha uma requisição normativa padroni-
zada do que o tribunal desejava que os profissionais 
fizessem, sem transparecer um cuidado maior quan-
to às especificidades de cada saber, de modo a favo-
recer uma atuação profissional mais alinhada com o 
ethos de cada profissão.

A justificativa de que a generalização de atri-
buições do PCCR se deveu ao fato de a inserção 
desses saberes no campo judicial ser relativamente 
nova, é questionável, uma vez que o PCCR em foco 
é de 2007, e a inserção desses saberes nos tribunais 
brasileiros remonta às décadas de 1940 (Serviço So-
cial), 1980 (Psicologia) e 2000 (Pedagogia). Portanto, 
já havia alguma experimentação desse trabalho na 
ambiência dos tribunais brasileiros e já havia, como 
já relatado, profissionais dessas especialidades no 

próprio TJPA.
Neste ponto parece pertinente questionar se 

no processo de concepção/elaboração da Lei, no mo-
mento em que se estava pensando no que escrever 
sobre aquela realidade e necessidade, as pessoas en-
volvidas naquele processo social de trabalho foram 
ouvidas efetivamente, a fim de que se produzisse uma 
reflexão mais profunda sobre as atribuições de cada 
um desses saberes da qual resultassem indicações 
mais específicas sobre atribuições que privilegiassem 
a expertise e especificidades de cada profissão.

Analisando-se as atribuições constantes do 
quadro 1 tem-se a equivocada impressão de que se 
tratam de “tarefas” simples, dado o caráter simplifi-
cador, genérico e objetivo que geralmente se busca 
impingir na redação desse tipo de normativa. Não 
obstante, há uma infinidade de ações envolvidas na 
operacionalidade de tais atribuições que mesmo a 
redação mais detalhista não lograria êxito em inte-
gralmente prever ou apontar. 

Ademais, há que se considerar ainda que o tra-
balho para os integrantes das equipes multidiscipli-
nares abarca muitas outras atividades além dessas 
listadas no PCCR, posto que a realidade social e do 
trabalho é dinâmica e a cada dia impõe novas de-
mandas a esses profissionais.

As atribuições elencadas no PCCR nos reme-
tem àquilo que é previsto para a atividade de traba-
lho, para a dimensão prescrita da atividade. Todavia 
há uma distância entre o trabalho prescrito e o traba-
lho efetivo/real, uma lacuna não alcançada, não pre-
vista pela normatização da organização do trabalho 
que é exatamente o que Christophe Dejours (2012) 
define como trabalho:

“Trabalho é tudo o que, em uma 
situação real, não foi previsto pela 
concepção, pelo planejamento e or-
ganização de uma tarefa”. (DEJOU-
RS, 2012, p. 177).
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METODOLOGIA

omo parte da dissertação de Mestra-
do intitulada “Os sentidos e a comple-

xidade do trabalho em equipes multidisciplinares 
na perspectiva de trabalhadores do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Pará” (OLIVEIRA, 2022), apresentada 
ao Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em 
Ciências Humanas e Sociais Aplicadas da Faculdade 
de Ciências Aplicadas da Universidade Estadual de 
Campinas/UNICAMP, entre janeiro e março de 2021, 
foi realizada uma pesquisa qualitativa, na qual foram 
entrevistados 17 integrantes de equipes multidisci-
plinares (7 Assistentes Sociais, 2 Pedagogos e 8 Psi-
cólogos) do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no 
município de Belém, além de 02 gestores de equipes. 

Foram realizadas entrevistas individuais se-
miestruturadas com o apoio de um roteiro base con-
tendo 38 questões, distribuídas nos temas: contexto 
de trabalho (15), emoções no trabalho (8), relação saú-
de-doença e trabalho (5), multi/interdisciplinaridade 
(6) e teletrabalho na pandemia de Covid-19 (4). 

Os dados coletados foram analisados com base 
na Análise de Conteúdo Temática e em conceitos re-
ferenciais da Ergonomia da Atividade3 e da Psicodi-
nâmica do Trabalho4.

Através da Análise de Conteúdo Temática das 
entrevistas com os integrantes de equipes multidisci-
plinares foram identificadas cinco categorias temáti-

cas: categoria 1: Trabalho e contexto – tarefa, relações 
socioprofissionais, condições de trabalho, sentidos e 
reconhecimento do trabalho; categoria 2: O lugar da 
multi/interdisciplinaridade no trabalhar; categoria 3: 
Reverberações do teletrabalho; categoria 4: Vivências 
de prazer e sofrimento no trabalho e estratégias indi-
viduais e coletivas de defesa/enfrentamento e catego-
ria 5: Relação saúde/doença e trabalho.

RESULTADOS/DISCUSSÃO

m todas as cinco categorias men-
cionadas emergiram conteúdos 

ligados à aos sentidos e as relações do trinômio sub-
jetividade-saúde-trabalho na ótica dos trabalhado-
res de equipes multidisciplinares participantes da 
pesquisa. 

Quanto às condições de trabalho, de um modo 
geral, a avaliação das condições de trabalho no que 
tange à dimensão estrutural (física) foi positiva (74%), 
mas a percepção dos integrantes de equipes sobre 
prazos, lógica de distribuição de processos e tama-
nho das equipes foi majoritariamente negativa.

Em relação aos prazos para a realização dos es-
tudos demandados todos os participantes referiram 
que experimentam constantes pressões no dia a dia 
de trabalho, uma vez que há um descompasso entre 
o tempo vivencial das pessoas e o tempo fixado nas 
leis e nas determinações judiciais para a realização 
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dos estudos técnicos. 
Todos os integrantes de uma mesma equipe 

pontuaram acerca da necessidade de se alterar a lógi-
ca de contagem dos dias dos prazos para a realização 
de estudos técnicos os quais são contados em “dias 
corridos” e não em “dias uteis”, o que para as equipes 
multidisciplinares representa um “arrocho” e uma 
incoerência com a realidade dinâmica da vida das 
pessoas envolvidas nos processos judiciais.

Contudo, seu trabalho aí se manifesta e não a 
ausência dele, à medida que realizam os estudos, ain-
da que nem sempre conseguindo fazê-los dentro dos 
prazos estabelecidos. Isso posto, parece ser urgente 
e necessária uma ação coordenada entre gestão e in-
tegrantes de equipes multidisciplinares quanto a de-
finição de parâmetros de racionalização e equilíbrio 
entre essas variáveis a fim de reverter a tendência de 
afastamentos por adoecimentos e/ou por mudanças 
articuladas pelos integrantes de equipes multidisci-
plinares para outros locais de trabalho, como forma de 
preservar sua saúde, ante a inalteração desses padrões. 

Em se tratando das relações socioprofissio-
nais, 24% dos trabalhadores apresentaram percep-
ção negativa quanto ao relacionamento com a chefia 
imediata. Os elementos que concorreram para essa 
avaliação foram a presença de barreiras comunica-
cionais, de acesso, comportamento áspero e posicio-
namentos pouco contundentes em defesa dos inte-
resses das equipes. 

No tocante ao relacionamento com os juízes, 
76% dos entrevistados falaram acerca da predomi-
nância de uma postura de distanciamento por parte 
dos magistrados. Para esses atores tal distanciamen-
to constitui-se uma marca da hierarquização rígida 
do Judiciário. Já entre os pares, 47% dos atores afir-
mou que o relacionamento é influenciado pelas con-
dições de trabalho e pressões do ambiente laboral. 

As percepções sobre os sentidos do trabalho si-
tuaram-no tanto na dimensão material como subje-
tiva da reprodução e transformação da vida humana. 
Todos os participantes ressaltaram o componente 
ético-político da relação vida/trabalho, ressaltando 
que têm consciência e se preocupam muito com as 

repercussões de suas análises sobre a vida das pesso-
as, conforme já foi frisado anteriormente. 

Quanto ao reconhecimento do trabalho, 100% 
dos entrevistados o consideraram escasso por parte 
dos juízes e outros chefes. 

Em relação ao lugar da multi/interdisciplina-
ridade no trabalhar (Categoria 2), foi reiterada pela 
maioria dos entrevistados a necessidade de inserir 
outros saberes, como o Direito e a Antropologia na 
composição das equipes, como uma forma de incre-
mentar/enriquecer as análises técnicas. 

Acerca das dificuldades para a articulação in-
terdisciplinar, as condições de trabalho, mais uma 
vez, apareceram como um fator que concorre nega-
tivamente para as vivências do trabalho em análise. 

Nesse contexto, as vicissitudes do trabalho, 
intensificadas pela agudização de fatores ligados às 
condições de trabalho, têm suscitado a mobilização 
articulada dos integrantes de equipes multidiscipli-
nares da capital e do interior do estado em torno da 
reivindicação ao reconhecimento do direito ao adi-
cional por risco de vida, ora em andamento.

Em se tratando da percepção quanto à rele-
vância do trabalho multi/interdisciplinar, 100% dos 
entrevistados afirmaram que, em contraponto à li-
mitação disciplinar, este trabalho enriquece o olhar 
profissional porque oportuniza um aprendizado 
com as trocas, reflexões e observações feitas por um 
outro especialista, que traz uma leitura diferente e 
complementar sobre uma mesma situação, aumen-
tando as chances de se “produzir justiça”. 

Os participantes também foram ouvidos quan-
to à contribuição do trabalho multi/interdisciplinar 
para o acesso dos cidadãos a direitos sociais. Nesse 
sentido, houve total concordância entre eles acerca 
de uma contribuição positiva e, quiçá, efetiva.

A ação articuladora em prol do acesso das 
pessoas, por meio de encaminhamentos formais, a 
serviços públicos que, às vezes, elas têm dificuldade 
de acessar, assim como proposições/sugestões que 
resguardem direitos, escritas nos pareceres técnicos, 
foram igualmente apontadas como contribuições do 
trabalho multi/interdisciplinar.
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3 Abordagem conceitual, científica que se debruça sobre a relação entre os trabalhadores e o contexto de trabalho, focalizando-se no 

enriquecimento da percepção e significação do olhar sobre a atividade, fazendo a diferenciação entre conceitos como trabalho pres-

crito e trabalho real, atividade e tarefa.

4 Abordagem desenvolvida na década de 1980 por Christophe Dejours e consolidada na década de 1990, que estuda as novas confi-

gurações da organização do trabalho, as estratégias defensivas, as patologias sociais e o sentido das vivências de trabalho. Dejours 

defende a centralidade do trabalho como o mediador entre o inconsciente e o campo social e concebe o trabalho como promotor de 

saúde ou adoecimento psíquicos.
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Quanto à categoria 3, 100% dos participantes 
consideraram que a experimentação do teletrabalho 
provocou uma reviravolta na sua forma de viver/fa-
zer o trabalho e a vida social e suscitou medo, inse-
gurança e muitas mudanças no processo de trabalho 
porque nada havia definido sobre como realizar ati-
vidades tão específicas a exemplo dos atendimen-
tos/entrevistas individuais que, até então, ocorriam 
majoritariamente no contexto da relação dual, face a 
face, presencialmente. 

Ao falarem sobre o que causa sofrimento no 
trabalho (Categoria 4), os principias fatores elencados 
pelos entrevistados foram: a falta de entendimento 
do trabalho pela hierarquia (100%), a natureza do 
trabalho, a complexidade das situações que se apre-
sentam, a carga emocional diária envolvida (100%), 
os prazos e a quantidade de processos: sobrecarga e 
aceleração dos ritmos (100%), dentre outros.

Na relação saúde-doença e trabalho (Categoria 
5), 96% dos participantes consideraram que o traba-
lho afeta muito a saúde. Um rol significativo de sin-
tomas com repercussões sobre o corpo e as emoções 
foi apontado, com destaque para desgaste mental, 
ansiedade, distúrbios osteomusculares (tensão e 
dor), dor de cabeça/enxaqueca, dificuldade de con-
centração e para dormir e cansaço, dentre outros. 

A questão do sofrimento ético que vem se com-
plexificando e desencadeando situações extremas 
no mundo do trabalho, como os suicídios registrados 
inclusive no Poder Judiciário, também apareceu de 
forma saliente com um risco psicossocial apontado 
pela totalidade dos integrantes de equipes multidis-
ciplinares entrevistados. 

Pelas características do trabalho já referidas 
ao longo desta exposição, trata-se de um trabalho 
analítico predisponente a um considerável desgaste 
mental/emocional, que exige das equipes o encontro 
com situações marcadas por sofrimento, conflitos 
e vulnerabilidades; atravessado pelo fenômeno da 
crescente judicialização que eleva o número de pro-
cessos a serem analisados dentro de prazos restriti-
vos e nem sempre exequíveis, dado o descompasso 
entre eles o tempo vivencial das pessoas. 

Ao se considerar a natureza do trabalho analíti-
co que desenvolvem e a complexidade das situações 
com que se defrontam, aliadas a outros constrangi-
mentos da organização do trabalho, ampliam-se as 
possibilidades de descompensação psíquica e adoe-
cimentos que, por sinal, já se apresentam entre inte-
grantes de equipes multidisciplinares do TJPA como 
um fenômeno psicossocial emanado das vivências 
do trabalho. 

A partir das percepções desses trabalhadores e 
dos aportes conceituais da Ergonomia da Atividade e 
da Psicodinâmica do Trabalho pode-se concluir que 
há sofrimento, há adoecimento, há prazer e há inves-
timentos estratégicos, especialmente por parte dos 
profissionais das equipes, na cooperação, no reco-
nhecimento do trabalho e na saúde psíquica, graças 
ao que o trabalho segue e a subjetividade é desenvol-
vida. 

As percepções dos gestores entrevistados, em-
bora não tenham sido retratadas neste artigo, qua-
lificaram o trabalho das equipes multidisciplinares 
como essencial para que os magistrados possam em-
basar suas decisões em uma compreensão contextu-
alizada da realidade.

Ao se pensar sobre o sesquicentenário do TJPA 
e sobre o entrelaçamento de histórias e lutas nele 
ocorridos, conclui-se, à luz dos dados compartilha-
dos neste artigo, que a inserção de outros saberes 
profissionais como os que ora integram as equipes 
multidisciplinares do âmbito judicial, cujo trabalho 
foi focalizado na pesquisa aqui apresentada, somen-
te se deu após o transcurso de mais de cem anos do 
TJPA. Não obstante, constituiu-se em um importan-
te avanço em direção ao necessário desvelamento/
compreensão da realidade social com suas singulari-
dades e à ampliação do acesso dos cidadãos a direitos 
sociais.
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Resumo
O presente artigo objetiva analisar o uso dos nudges 
nas sessões de mediação a partir dos estudos da eco-
nomia comportamental. Para tal abordagem, apre-
senta-se o conceito de nudge, discutindo-se como a 
interdisciplinaridade pode auxiliar na busca do con-
senso nas sessões de mediação. Utilizou-se pesquisa 
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bibliográfica, bem como o método hipotético-deduti-
vo. Na primeira seção, explicar-se-á em que consistem 
os nudges e de que modo eles moldam as escolhas dos 
indivíduos à luz da Economia Comportamental. Na 
segunda seção, averiguar-se-á a viabilidade de apli-
cação dos nudges na mediação compreendida como 
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uma política pública de tratamento adequado do con-
flito. Na terceira e última seção, analisar-se-á como os 
nudges podem ser aplicados nas sessões de mediação 
de modo a estimular a participação dos envolvidos. 
Conclui-se que o uso de nudges nos métodos auto-
compositivos contribui para que as partes cheguem 
ao acordo, respeitando direitos fundamentais e expri-
mindo uma mudança na cultura do litígio em nosso 
ordenamento jurídico.

Palavras-chave: mediação; nudges; métodos auto-
compositivos.

1 INTRODUÇÃO

sociedade contemporânea vive 
uma avalanche de informações. Con-

sequentemente, o processo de tomada de decisões 
torna-se mais complexo devido à variedade de op-
ções disponíveis. Tal fenômeno também é observado 
nos processos autocompositivos, pois as múltiplas 
opções podem dificultar a resolução do conflito.

Em geral, as questões tratadas nas sessões au-
tocompositivas envolvem sentimentos e emoções, o 

que potencializa as dúvidas e as incertezas. Por isso, 
durante a tomada de decisão, os indivíduos buscam 
identificar ações que minimizem as probabilidades 
de que ocorram resultados não desejados. 

De acordo com Ada Pellegrini Grinover1, a Re-
solução n.º 125 do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ)2, o Código de Processo Civil (CPC) de 20153 e a 
Lei de Mediação, Lei n.º 13.140/20154, constituem um 
minissistema brasileiro de métodos consensuais de 
solução judicial de conflitos.

A obrigatoriedade da audiência preliminar de 
mediação ou de conciliação, conforme prescrito no 
artigo 334 do CPC, foi uma forma de incentivar um 
maior número de soluções consensuais dos litígios 
judiciais. 

No entanto, dados do CNJ mostram que, no 
ano anterior à vigência do CPC de 2015, o índice to-
tal de autocomposições, comparativamente ao total 
de sentenças proferidas, foi de 11,1%; já em 2018, após 
três anos de vigência do CPC/2015, o número foi de 
11,5%5. Logo, o impacto da audiência obrigatória de 
conciliação/mediação foi reduzido. 

Dito de outra forma, a norma do artigo 334 do 
CPC/2015 não foi suficiente para que houvesse mu-
dança significativa no comportamento das partes 
e dos sujeitos processuais; consequentemente, os 
estímulos comportamentais previstos no minissis-
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tema brasileiro de métodos consensuais de solução 
judicial de conflitos demonstraram-se insuficientes 
para aumentar os índices de soluções amistosas nos 
tribunais.

Nesse cenário, uma possibilidade seria a ado-
ção de nudges, os quais funcionam como estímulos 
paralelos inseridos como direcionamentos compor-
tamentais. Assim, na escolha entre a adjudicação 
judicial e o consenso, os nudges poderiam incentivar 
as partes a optarem pelos mecanismos de solução 
autocompositiva.

Diante do exposto questiona-se: em que medi-
da os nudges influenciam as sessões de mediação? 
Levanta-se a hipótese de que os incentivos à mu-
dança de comportamento das partes em conflito, 
por meio dos nudges, podem estimular a solução por 
acordo entre os sujeitos. 

Utiliza-se no presente trabalho o método de 
abordagem hipotético-dedutivo, uma vez que se pro-
põe uma hipótese para o problema e tenta-se averi-
guá-la ao longo do trabalho. Ademais, como método 
de procedimento, adota-se a pesquisa bibliográfica 
em fontes primárias e secundárias para a obtenção 
de dados e de argumentos a fim de confirmar ou des-
qualificar a hipótese levantada.

Na primeira seção, explicar-se-á em que con-
sistem os nudges e de que modo eles moldam as 
escolhas dos indivíduos à luz da Economia Com-
portamental. Na segunda seção, averiguar-se-á a 

viabilidade de aplicação dos nudges na mediação 
compreendida como uma política pública de trata-
mento adequado do conflito. Na terceira e última 
seção, analisar-se-á como os nudges podem ser apli-
cados nas sessões de mediação de modo a estimular 
a participação dos envolvidos.  

2 OS NUDGES E A ECONOMIA 
COMPORTAMENTAL 

udges – em português informal, 
“empurrãozinho”, “cutucada” – é 

um conceito advindo da economia comportamen-
tal6, a qual tem como expoente o autor Daniel Kah-
neman, que, em 2012, publicou o livro Rápido e de-
vagar: duas formas de pensar7, em que investiga os 
efeitos psicológicos, sociais e econômicos do com-
portamento humano e estuda os vieses responsáveis 
pelas tomadas de decisões.

O viés é tal qual uma lente que distorce um 
ponto de vista. Portanto, é um ângulo que vai modifi-
car as coisas a partir de outra percepção e, assim, pos-
sibilitar tomadas de decisões baseadas nesse mundo 
que se enxerga.

A teoria do sistema dual consiste em analisar a 

1  GRINOVER, Ada Pellegrini. Os métodos consensuais de solução de conflitos no novo CPC. In: GRINOVER, Ada Pellegrini et al. O 

Novo Código de Processo Civil: questões controvertidas. São Paulo: Atlas, 2015. p. 1-22.
2  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Resolução nº 125, de 29 de novembro de 2010. Dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de 

tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário e dá outras providências. Diário de Justiça Eletrônico, 

Brasília, DF, n. 219, p. 2-14, 1 dez. 2010. Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/156. Acesso em: 05 out. 2023.
3  BRASIL. Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, p. 1, 17 mar. 

2015a. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: 05 out. 2023.
4  BRASIL. Lei n.º 13.140, de 26 de junho de 2015. Dispõe sobre a mediação entre particulares como meio de solução de controvérsias e 

sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, e o Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. Diário Oficial da União, Brasília, DF, seção 

1, p. 4, 29 jun. 2015b. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13140.htm. Acesso em: 05 out. 2023.
5  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Justiça em números 2019. Brasília, DF: CNJ, 2019. p. 142. Disponível em: https://www.cnj.jus.

br/pesquisas-judiciarias/justica-em-numeros/. Acesso em: 05 out. 2023.

6  Ramo da economia que incorporou análises e teorias da psicologia, da neurociência e de outras ciências sociais para comprovar que 

as decisões econômicas dos indivíduos são influenciadas por outros fatores que não apenas a razão. Por exemplo, estudos conjun-

tos da economia e da psicologia demonstraram que as pessoas tendem a tomar muito mais decisões irracionais e inconscientes 

(KAHNEMAN, Daniel; SLOVIK, Paul; TVERSKY, Amos. Judgment under uncertainty: heuristics and biases. Cambridge: Cambridge 

University Press, 1974). 
7  KAHNEMAN, Daniel. Rápido e devagar: duas formas de pensar. Tradução de Cássio de Arantes Leite. Rio de Janeiro: Objetiva, 2012. 

Daniel Kahneman é israelense, nasceu em 1934, graduou-se com um major em Psicologia e um minor em Matemática pela Hebrew 

University, de Jerusalém; depois concluiu seu PhD em Psicologia pela University of California, Berkeley, nos Estados Unidos. Entre 

a década de 70 do século XX e a primeira década do século XXI, dedicou-se a explorar temas que o ajudaram a desenvolver o campo 

da economia comportamental – da qual se tornou o principal expoente, ao lado de nomes como Richard Thaler e Amos Tversky, seu 

principal parceiro de pesquisa.
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mente sob o ângulo de dois sistemas: sistemas 1 e 2. 
O sistema 1 é o rápido, pois automático e intuitivo, e 
o sistema 2 é o devagar, pois refletido e avaliador. No 
sistema 1, as decisões são tomadas com o mínimo de 
esforço e de forma involuntária. No sistema 2, o pen-
samento já é consciente, controlado e racional8. 

Os estudos de Kahneman trouxeram luz aos 
múltiplos vieses e à subjetividade dos processos de 
decisão, demonstrando que a mente humana apre-
senta dois tipos de raciocínio: o impulsivo, de cogni-
ção superficial, onde estão os comportamentos ha-
bituais e rotineiros, e o reflexivo, que apresenta uma 
cognição mais elaborada9.

Em síntese, os nudges são ferramentas usadas 
pela mídia, pela política, por empresas e por marcas 
multinacionais que estimulam, de forma sutil e qua-
se imperceptível, os indivíduos a tomar certas atitu-
des, a caminhar em determinado rumo ou a realizar 
determinado tipo de negócio. 

Eles foram concebidos originariamente pelos 
juristas Richard Thaler e Cass Sunstein10 e são utili-
zados, entre outras finalidades, como ferramentas de 
políticas públicas em diversas áreas. 

Desse modo, os nudges apresentam-se como 
arquiteturas de escolhas moldadas para alterar e in-

duzir o comportamento das pessoas de forma previ-
sível, conduzindo-as, assim, em direções socialmen-
te desejadas, como, por exemplo, melhorar a vida dos 
indivíduos e contribuir para a resolução dos vários 
problemas que atingem a sociedade. 

A função dos nudges é auxiliar o indivíduo na 
tomada de decisões para que sejam direcionadas 
para escolhas positivas, que favoreçam o próprio in-
divíduo e toda a coletividade, sendo uma ferramenta 
de baixo custo para facilitar o alcance dos objetivos 
das pessoas11. Não se trata de uma ordem, ou coman-
do, apenas sugestões.

Segundo Thaler e Sunstein12, uma arquitetu-
ra de escolhas efetiva deve trazer, para além de um 
ponto de partida embasado em escolhas-padrão, o 
atendimento da demanda de se atingir um bem-es-
tar e melhores decisões. Todavia, nem sempre é o que 
ocorre na prática.

Em texto intitulado “Nudge, not sludge”13, Tha-
ler salienta que o objetivo de um arquiteto de escolha 
consciente é ajudar as pessoas a fazerem melhores 
escolhas conforme sua própria autonomia. Mas as 
mesmas técnicas de “cutucadas” podem ser usadas 
para propósitos menos benevolentes, o que ele deno-
mina sludge, palavra que pode ser traduzida literal-
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mente por “lama”, “lodo”, “sedimento”.
Tais estímulos comportamentais têm finali-

dades corrompidas, furtivas e sub-reptícias. Ao invés 
de ajudar as pessoas a escolher melhores opções, 
direcionam os indivíduos a tomar más decisões ou 
dificultam a tomada de boas decisões, como quan-
do prejudicam os consumidores ao dificultarem o 
cancelamento de serviços ou ao estimularem o seu 
superendividamento.

A abordagem subliminar assume contornos de 
assédio de consumo, por exemplo, ao não possibilitar 
ao consumidor a percepção de estar diante de uma 
estratégia comercial formulada meticulosamente 
para influenciar a sua vontade e reduzir seu poder 
decisório14.

Constata-se, então, que os incentivos compor-
tamentais podem assumir duas formas: induzir o in-
divíduo a ter hábitos saudáveis, fazer boas escolhas, 
ou alterar seu comportamento para decisões irracio-
nais que reforçam vieses e se aproveitam o máximo 
deles para trazer a maior vantagem possível para o 
seu criador.

Desse modo, sendo um incentivo comporta-
mental, um nudge nunca deve servir como trapaça, 
simulação ou, ainda, como um meio escuso para ob-
ter vantagens. Portanto, o arquiteto de escolhas deve 
possuir elevado grau de alinhamento com a genuína 
finalidade dos nudges, na medida em que, ao projetar 
um ambiente, estará oferecendo impulsos sutis para 
que o indivíduo utilize o “sistema 1” – rápido – de for-
ma favorável a si próprio e a sua comunidade. 

3 A UTILIZAÇÃO DOS NUDGES NO 
PROCESSO DE MEDIAÇÃO

s métodos autocompositivos são ferra-
mentas efetivas na solução da lide, uma 

vez que direcionam a resolução para as próprias 
partes e para a causa da litigiosidade, razão pela qual 
também buscam a pacificação social.

De acordo com o CNJ, os métodos compositi-
vos de resolução dos conflitos são: negociação, me-
diação, conciliação e arbitragem. Vale ressaltar que 
há outros métodos de atendimento, como as práticas 
restaurativas e a constelação familiar, os quais tam-
bém são instrumentos efetivos de pacificação social, 
de solução e de prevenção de litígios, que se coadu-
nam com o objetivo da Política.

Como corte metodológico, este artigo abordará 
especificamente o método da mediação, a partir da 
releitura dos textos legais e normativos pertinentes 
à matéria, como a Resolução n.º 125/2010 e o Manual 
de mediação do CNJ, que menciona as fases técnicas 
e os principais fundamentos teóricos e práticos ne-
cessários para a formação do mediador15.

O CNJ estabeleceu, por meio da Resolução n.º 
125/2010 e suas Emendas n.º 1 e n.º 2, a política pública 
de tratamento adequado dos conflitos de interesse no 
Poder Judiciário, apresentando diretrizes para orga-
nizar, em âmbito nacional, os serviços prestados nos 
processos judiciais, bem como incentivar sua solução 
mediante outros mecanismos, em especial os consen-
suais, autocompositivos. A partir de tal resolução, o in-
teresse pela solução de conflitos por meios adequados 
à sua natureza e à sua peculiaridade angariou status 
de política pública, conforme consta em seu artigo 1.º16.

8  KAHNEMAN, 2012, p.19-27.
9  VERBICARO, Dennis; CAÇAPIETRA, Ricardo dos Santos. A economia comportamental no desenho de políticas públicas de consu-

mo através dos nudges. Revista de Direito do Consumidor, [s.l.], v. 30, n. 133, jan./fev. 2021. p. 395.
10  Os “empurrões”, conhecidos como nudges, foram propostos por Richard Thaler, vencedor do Prêmio Nobel de Economia em 2017, e 

Cass Sunstein. Segundo os autores, “um nudge é qualquer aspecto da arquitetura da escolha que altera o comportamento das pessoas 

de uma forma previsível sem proibir nenhuma opção nem alterar significativamente as consequências econômicas” (CUNHA, José 

Adson; AGUIAR, Yuska Paola Costa; PONTES, Josinaldo; SILVA, Mirelly da. Como influenciar decisões em ambientes digitais através 

de nudges? um mapeamento sistemático da literatura. In: WORKSHOP SOBRE ASPECTOS SOCIAIS, HUMANOS E ECONÔMICOS 

DE SOFTWARE (WASHES), 5., 2020, Cuiabá. Anais [...]. Porto Alegre: Sociedade Brasileira de Computação, 2020. p. 41).
11  MARANHÃO, Ney; BENEVIDES, Davi Barros; ALMEIDA, Marina Nogueira de. Empresa panóptica: poder diretivo do empregador e 

direitos fundamentais à privacidade e intimidade do empregado diante das novas formas de tecnologia. Revista da Academia Nacio-

nal de Direito do Trabalho, v. 23, 2020. p. 34-35.
12  THALER, Richard H.; SUNSTEIN, Cass R. Nudge: como tomar melhores decisões sobre saúde, dinheiro e felicidade. Rio de Janeiro: 

Objetiva, 2019.
13   THALER, Richard H. Nudge, not sludge. Science, New York, v. 361, n. 6401, p. 431, aug. 2018. Disponível em: http://science.sciencemag.

org. Acesso em: 05 out. 2023.

14  VERBICARO, 2021, p.397.
15  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Manual de mediação judicial. 6. ed. Brasília, DF: CNJ, 2016.
16   “Fica instituída a Política Judiciária Nacional de tratamento dos conflitos de interesses, tendente a assegurar a todos o direito à 

solução dos conflitos por meios adequados à sua natureza e peculiaridade  ̈(CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2010, p. 2-14)
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Por intermédio da referida resolução, foram 
criados os Centros Judiciários de Solução de Confli-
tos e Cidadania (Cejusc) e os Núcleos Permanentes 
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos 
(Nupemec), que visam fortalecer e estruturar unida-
des destinadas ao atendimento dos casos de conci-
liação e de mediação.

Como forma de sistematizar a mediação em 
nossos tribunais, o CNJ publicou o Manual de me-
diação judicial, o qual é utilizado nos cursos de ca-
pacitação promovidos pelos tribunais nacionais. O 
termo “mediação judicial” é utilizado pelo CNJ para 
diferenciá-la da mediação extrajudicial, que pode 
ser utilizada em outras searas. A mediação judicial 
é adotada pelos mediadores vinculados aos Cejuscs, 
capacitados conforme as diretrizes do CNJ17.

De acordo com o artigo 165, § 3.º, do CPC/201518 
e com o Manual de mediação judicial do CNJ, a me-
diação é uma espécie de negociação, realizada por 
um terceiro, nos casos em que houver vínculo ante-
rior entre as partes. Esse terceiro facilitador auxiliará 
os interessados a melhor compreenderem suas posi-
ções, a compatibilizarem seus interesses e necessi-
dades e a encontrarem, por si sós, soluções consen-
suais que gerem benefícios mútuos.

A mediação judicial pode ser realizada de for-
ma pré-processual ou de forma processual. Cabe 
ao juiz realizá-la a qualquer tempo (artigo 139, V, do 
CPC/201519). Logo, pode ser realizada na fase de cum-

primento de sentença e até na fase recursal, tudo em 
consonância com a evolução do direito processual 
na adoção do modelo cooperativo.

É inerente ao instituto da mediação a flexibi-
lidade procedimental, o que permite ao mediador 
direcionar o andamento do procedimento de acordo 
com a evolução comunicativa das partes. Por isso, o 
CNJ não criou normas obrigatórias para o procedi-
mento de mediação judicial, mas sugere que o me-
diador siga determinadas regras, cujo cumprimento 
aumentará a probabilidade de se alcançar o acordo 
entre as partes.

Na mediação, o mediador contribui para que 
a comunicação flua de modo eficiente; ao promover 
um diálogo pautado pela clareza, o mediador contri-
bui para que os envolvidos ampliem a percepção so-
bre sua responsabilidade pessoal de modo a encon-
trar respostas adequadas para os impasses. A missão 
do profissional é aproximar as pessoas para que elas 
compreendam melhor diversas circunstâncias da 
controvérsia, proporcionando alívio de elementos 
emocionais que impeçam a visualização realista do 
conflito; assim, elas estarão preparadas para proce-
der a uma análise mais equilibrada da situação e, se 
for o caso, atuar para entabular um acordo20.

A sessão de mediação deve ser estruturada de for-
ma que a organização das regras e a utilização das fer-
ramentas repercutam diretamente no comportamento 
daqueles que participam do processo mediatório.
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Cada vez mais, o Direito Processual Civil tem 
sido concebido como espaço de desenvolvimento 
de comportamentos pelos sujeitos processuais, po-
dendo valer-se de ferramentas da economia com-
portamental para formatar incentivos que induzem 
condutas no processo21. Diante dessa realidade, de-
senvolver a economia comportamental pode signi-
ficar um importante complemento teórico e prático 
para que políticas públicas de autocomposição se-
jam mais eficazes e implementadas com benefícios 
compartilhados por todos22.

A autocomposição também é uma espécie de 
política pública, pois os números crescentes das me-
diações nos tribunais demonstram a sua elevada efi-
ciência no tratamento adequado aos conflitos, além 
de proporcionar um acesso à justiça adequado e efi-
ciente no trato dos conflitos sociais23. Nessa perspec-
tiva, na seção seguinte, dar-se-á ênfase à aplicação 
dos nudges em uma política pública de resolução de 
conflitos por meio da consensualidade: a mediação 
aplicada no Poder Judiciário. 

Os nudges podem ser usados como importan-
tes ferramentas estratégicas para mudar culturas, 
comportamentos e pensamentos, de modo que, a 
longo prazo, possa haver ganho significativo em al-
gum objetivo específico, que, no presente caso, é fo-
mentar a política de pacificação24. 

O Manual de mediação do CNJ propõe que se 
adote o papel do mediador facilitador em contraposi-
ção ao do mediador avaliador. No modelo facilitador, 
o mediador age estabelecendo regras básicas, admi-

nistrando a negociação entre as partes e facilitando o 
intercâmbio de informações25.

Esse modelo possibilita que a mediação seja 
feita por meio de arquiteturas realizadas com base 
nos preceitos da economia comportamental, que 
funcionam como estímulos de criação de oportuni-
dades para que as partes falem sobre seus sentimen-
tos em um ambiente neutro. Com isso, cada parte 
pode compreender o ponto de vista da outra ouvindo 
a exposição de sua versão dos fatos, com a facilitação 
do mediador.

Algumas possibilidades de aplicação de nu-
dges nas sessões de mediação serão explicitadas a 
seguir de acordo com as técnicas e os fundamentos 
da negociação baseada em princípios, método de 
mediação proposto pelo CNJ inspirado na teoria de 
Roger Fisher, William Ury e Bruce Patton, da escola 
de Negociação de Harvard. O método desenvolvido 
no programa de negociação de Harvard apoia-se em 
quatro pontos importantes: (1) separe as pessoas do 
problema; (2) concentre-se em interesses, não em 
posições; (3) invente múltiplas opções, em busca de 
ganhos mútuos, antes de decidir; (4) insista para que 
o resultado tenha por base algum critério objetivo26.

Todos esses pontos constituem formas de nu-
dges, já que criados dentro de uma arquitetura de 
escolha que altera o comportamento das pessoas 
de uma forma previsível, mas, sem qualquer tipo de 
proibição, induz o avanço na negociação para pro-
duzir um acordo sensato e eficiente, que melhore o 
relacionamento entre as pessoas.  

17  Os cursos de formação de mediadores e de conciliadores judiciais devem ser realizados na forma do Anexo I da Resolução n.º 

125/2010 do CNJ, devendo os de mediadores judiciais também obedecer à Resolução n.º 6/2016 da Escola Nacional de Formação e 

Aperfeiçoamento dos Magistrados (Enfam).
18  “Os tribunais criarão centros judiciários de solução consensual de conflitos, responsáveis pela realização de sessões e audiências 

de conciliação e mediação e pelo desenvolvimento de programas destinados a auxiliar, orientar e estimular a autocomposição. [...] § 

3.º O mediador, que atuará preferencialmente nos casos em que houver vínculo anterior entre as partes, auxiliará aos interessados a 

compreender as questões e os interesses em conflito, de modo que eles possam, pelo restabelecimento da comunicação, identificar, 

por si próprios, soluções consensuais que gerem benefícios mútuos” (BRASIL, 2015a, p. 1)
19  “O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: [...] V - promover, a qualquer tempo, a autocompo-

sição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e mediadores judiciais” (Ibid., p. 1).
20  TARTUCE, Fernanda. Mediação nos conflitos civis. 4. ed., rev., atual. e ampl. São Paulo: Método, 2015. p. 52.

21  ABREU, Rafael Sirangelo de. Incentivos processuais: economia comportamental e nudges no processo civil. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2020. p. 104.
22  VERBICARO, 2021, p. 410.
23  SPENGLER, Fabiana Marion. A autocomposição como política pública de incentivo ao direito fundamental de acesso à justiça. 

Revista Cidadania e Acesso à Justiça, Belém, v. 5, n. 2, p. 1-16, jul./dez. 2019.
24  MARANHÃO, 2020, p. 175.
25  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2016, p. 139.
26  FISHER, Roger; URY, William; PATTON, Bruce. Como chegar ao sim: a negociação de acordos sem concessões. Tradução de: Vera 

Ribeiro e Ana Luiza Borges. 3. ed., rev. e ampl. Rio de Janeiro: Imago, 2014. p. 37.



Separando-se a pessoa do problema, cria-se um 
estímulo comportamental para que uma parte tome 
consciência de que a outra parte, que está em posição 
aparentemente antagônica, não é formada por intei-
ro pela situação em conflito: a situação-problema faz 
parte do outro, mas não é o outro. Isso implica lidar 
diretamente com o problema, sem comprometer o 
relacionamento com a outra parte.

Com o uso desses nudges estratégicos, grada-
tivamente se restabelece a comunicação, passando 
a ser perceptível o avanço da conversa de um com o 
outro e não de um contra o outro. Trata-se de um es-
paço de contribuição da economia comportamental 
no âmbito dos meios autocompositivos de solução 
de conflito.

Focar os interesses e não as posições também 
viabiliza incentivos na forma de nudges, porque dire-
ciona a consciência dos sujeitos para seu verdadeiro 
objetivo, que é a resolução do problema. Procura-se 
fazer com que as posições tomadas sejam vistas de 
maneira secundária, na medida em que uma análi-
se atenta dos interesses subjacentes revelará a exis-
tência de muito mais interesses em comum do que 
opostos.

Segundo esse método, assumir posições pode 
até levar a um acordo; mas pode levar a outros cami-
nhos também, pois a barganha posicional não aten-
de a critérios básicos para a produção de acordos sen-
satos de forma eficiente e amigável, e discutir com 
base em posições produz resultados insensatos27.

Quanto mais atenção se der a posições, me-
nos ênfase será dada ao atendimento dos interesses 
subjacentes das partes. Um acordo torna-se mais im-
provável. E qualquer acordo que resulte desse tipo de 
situação poderá refletir uma divisão mecânica das 
diferenças entre as posições finais, em vez de uma 
solução cuidadosamente elaborada para satisfazer 
aos interesses de ambas as partes. O resultado é ge-

ralmente um acordo – quando há um acordo – me-
nos satisfatório do que poderia ser para ambos os 
lados, quando um bom entendimento seria perfeita-
mente possível28.

Outra técnica autocompositiva usada pelo 
mediador, que também é um modelo de incentivo, 
consiste em estimular nas partes a criação de várias 
alternativas para solucionar os conflitos, gerando op-
ções de ganhos mútuos. Quando se abre o leque de 
possibilidades, reduz-se a visão de túnel dos indiví-
duos que, sob pressão, enfrentam dificuldades para 
encontrar soluções eficientes especificamente em 
razão do envolvimento emocional. 

Somente a partir do momento em que os nego-
ciadores alcançam esse estágio de superação desses 
obstáculos, abre-se um espaço para a criatividade, 
inclusive moral, de ideias e de formas para dirimir 
problemas ou insatisfações pessoais, uma vez que se 
estimulam opções para satisfazer os interesses mú-
tuos e individuais.

Estimulando-se a solução criativa do proble-
ma, direciona-se a decisão das partes, pois se proje-
tam hipóteses com troca de papéis e com opções que 
agradem a outra parte, buscando formas de obter êxi-
to levando em consideração os interesses do outro.

O fomento à utilização de critérios objetivos nas 
mediações também é visto como nudge, por simpli-
ficar as propostas baseadas em padrões, em tabelas, 
em preços de mercado e na normalidade dos aconte-
cimentos do homem médio. Isso provoca no sujeito 
um sentimento de adequação. As posições deixam 
de ser antagônicas, e a proposta passa a ser acolhida, 
recorrendo-se à estratégia de concordar com o padrão 
externo e não de concordar com o outro.

Quando se usa a técnica da normalização, as 
partes entendem que o conflito não é inerente so-
mente a elas, que muitas pessoas também enfrenta-
ram a mesma situação e obtiveram soluções seme-

lhantes. Com isso, o comportamento dos indivíduos 
é direcionado para a resolução amigável por acordo 
com um determinado padrão. É o chamado efeito 
manada, que parte da ideia de que os seres humanos 
são facilmente influenciados por outros seres huma-
nos pelo desejo do pertencimento e de evitar a desa-
provação do grupo29.

O próprio ambiente em que a mediação é reali-
zada também pode ser dirigido em prol da autocom-
posição. Os aspectos físicos e ambientais das salas 
de mediação devem constituir uma etapa de prepa-
ração à mediação, como o formato circular da mesa, 
que é um nudge de igualdade de fala e de poder, e a 
arrumação das cadeiras de forma que as partes não 
se situem em posições antagônicas.  

Os elementos de organização física propor-
cionam um ambiente de maior informalidade e de 
acolhimento das partes. Busca-se, assim, estabelecer 
sensações de bem-estar para se começar o contato30.

Outro exemplo ilustrativo é a nomeação das 
salas de mediação com sentimentos positivos, que 
indiquem estados emocionais de equilíbrio, como 
ocorre no Cejusc do Fórum Clóvis Beviláqua, em For-
taleza (CE), que dividiu suas salas de mediação em: 
“superação”, “justiça”, “tolerância”, “sabedoria”, “har-
monia” e “transformação”. 

A adoção dos nudges na mediação possibilita a 
expansão do método autocompositivo como instru-
mento de plena resolução de conflitos, e não apenas 
de extinção de processos, visto que requerem baixo 
custo de implementação, apresentam bons resultados 
e mantêm a liberdade das partes em suas escolhas31.

Portanto, os nudges utilizados na mediação 
podem contribuir para a mudança de mentalidade 

social da cultura demandista, direcionando as pes-
soas para a resolução consensual do conflito e para a 
manutenção do diálogo em suas relações.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

objetivo do presente estudo foi de-
monstrar o impacto dos nudges nas ses-

sões de mediação, enfatizando-se a importância de 
se analisar a economia comportamental ao lado dos 
métodos autocompositivos, em especial na media-
ção, como mecanismo de fomento às soluções con-
sensuais em nosso ordenamento jurídico.

Preliminarmente, destacou-se a existência dos 
nudges, oriundos da economia comportamental, 
como importante estratégia para estimular as pesso-
as a adotarem comportamentos que melhorem sua 
qualidade de vida. 

Em seguida, houve a análise da aplicação dos 
nudges para estimular as pessoas a procurarem os 
meios consensuais de conflito em substituição ao 
intervencionismo estatal, partindo-se da premissa de 
que, em uma sessão de mediação, as partes têm um rol 
de escolhas a seguir, podendo os nudges ser utilizados 
por um arquiteto de escolhas para influenciar as par-
tes na escolha do caminho da solução amigável.

Buscou-se demonstrar, primeiramente, a im-
portância dos métodos autocompositivos como for-
ma de solução de conflitos no ordenamento jurídico 
atual, considerando suas diversas vantagens, como, 

O

27  FISCHER, 2014, p. 27.
28  Ibid., p. 29. 

29  THALER, 2019, p.69.
30  MORAES, Paulo Valério Dal Pai; MORAES, Márcia Amaral Corrêa de. A negociação ética para agentes públicos e advogados: media-

ção, conciliação, arbitragem, princípios, técnicas, fases, estilos, e ética da negociação. Belo Horizonte: Fórum, 2012. p. 169.
31  SOUZA, Luciana Cristina; RAMOS, Karen Tobias França; PERDIGÃO, Sônia Carolina Romão Viana. Análise crítica da orientação de 

cidadãos como método para otimizar decisões públicas por meio da técnica nudge. Revista Brasileira de Políticas Públicas, Brasília, 

DF, v. 8, n. 2, ago. 2018. p. 245.
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AMAR: UM DIREITO 
OU UM DEVER?

 SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES

s relações sociais são dinâmicas, es-
senciais para a formação de uma so-

ciedade.
Na vida moderna, o amor é um ideal de 

nossas maiores promessas de felicidade, vez que 
assume formas diferentes, dependendo de ser 
amor pelos filhos, pelos pais, pelos irmãos ou ser 
amor conjugal ou erótico. É importante reconhe-
cer, numa primeira aproximação que o amor não 
é apenas um amálgama de experiências distintas, 
mas tende também a representar-se como experi-
ência transversal em termos de idade, sexo e posi-
ção social.

Na força das relações familiares, na seriedade 
com que os protagonistas assumem a dívida recí-
proca de cuidarem generosamente um dos outros 
– incluindo o elevado preço (moral, psicológico, eco-
nômico) que muitos pagam por assumir essas res-
ponsabilidades e obrigações morais no âmbito da 
família.

Em termos institucionais, as pessoas sempre 

Juíza de Direito, Titular da 4ª. Vara de Família de Belém-PA.
Professora de da Universidade da Amazônia -UNAMA.
Membro Efetivo e Perpétuo da APL, cadeira n°. 28.

se dispuseram – ou se viram forçadas – a morrer por 
Deus, pela Pátria ou pela Revolução. Atualmente, 
muitos de nossos contemporâneos estão dispostos a 
morrer por amor, não na versão romântica de Romeu 
e Julieta, mas no sentido de um sacrifício prosaico 
e refletido na pessoa amada. Mas é em nome des-
se ideal – devidamente traduzido e assumido pelas 
obrigações morais parentais, que muitos homens e 
mulheres encontram forças, todos os dias para le-
vantar e trabalhar.

No plano jurídico, não se pode prever qualquer 
regulamentação do direito de amar. O amor não é 
um dever, mas é um direito de todo cidadão. Todos 
nós se quisermos, podemos amar, mas não somos 
e não estamos obrigados a amar ou deixar de amar 
alguém, pois nessa seara temos o livre arbítrio para 
decidir. Isso porque direitos e deveres também repre-
sentam limites.

 Em nosso país o Supremo Tribunal Federal já 
decidiu: “ninguém é obrigado a amar ou a dedicar 
amor”.

AI
RT

ON
 N

AS
CI

M
EN

TO

ARTIGOS
LIVRES

A



TJPA REVISTA38 TJPA REVISTA 39

Não podemos confundir o dever de cuidar do 
dever de amar, pois tanto o afeto quanto o amor não 
podem ser impostos pelo ordenamento jurídico, por 
referirem-se a sentimentos. Por outro lado, o dever de 
cuidado, aquele dever que decorre da legislação civil 
e que é imposto pelo Brasil, como um dever inerente 
ao poder familiar. A falta desse dever pode caracteri-
zar-se como ilícita e eventualmente ensejar o dever 
de indenizar.

No Brasil, temos alguns julgados que conde-
nou um pai a pagar indenização por danos morais 
a um de seus filhos, por descumprimento do dever 
de cuidado, onde restou comprovado o descaso do 
pai com a efetivação das visitas estabelecidas judi-
cialmente, e “a certeza de que o réu descumpriu sua 
obrigação legal de dirigir a criação e educação de seu 
filho, ora autor, o que configura ato ilícito culposo”. E 
que o filho teve danos psicológicos, comportamen-

tais e de saúde em consequência do comportamento 
“ausente” e “omisso” do pai em relação ao cumpri-
mento de seus deveres.

Muito embora a nossa legislação preveja a res-
ponsabilidade dos familiares pelo cuidado do outro, 
dever que vai além do pagamento da pensão alimen-
tícia. Pagar pensão, não supre o dever de cuidado. 
Nesses casos, entendo plenamente cabível indeniza-
ção por abandono afetivo mesmo que os alimentos 
sejam devidamente quitados.

 Não se traduz o afeto no mundo jurídico, ape-
nas como um sentimento, mas é o cuidado, o zelo, a 
atenção, o carinho, que um filho necessita diaria-
mente. Está muito além da sustentação ao filho, ex-
trapola os aspectos materiais. O amor não é somente 
o nosso grande ideal de sacrifício; é também, e cada 
vez mais, o que supomos deve conferir – e confere – 
sentido à nossa vida.
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